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INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA LICITAPP 
 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o 
registro do fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme 
segue: 
 
a) Acessar o vídeo curso para utilizar a plataforma neste link          Vídeo 
Curso Completo 
 
a) Acessar o painel pregão eletrônico neste link             
https://agudos.licitapp.com.br// 
  
b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda 
não tenho cadastro), assim, será direcionado para a página (novoUsuario). Feito 
isto, preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo 
sistema.   
 
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa  
(FORNECEDOR).   
 
c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para 
acessar o sistema;   
 
d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 
andamento no sistema; automaticamente um CONVITE será enviado para o email 
informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações 
necessárias e inicie a operacionalização do sistema.   
 

INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM PREGÕES 
 
Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação (certidões/proposta 
escrita/declarações) o representante da empresa deverá logar com a opção 
Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 
anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da 
empresa que o credenciou.   
 
OBSERVAÇÕES:   
 
1- Havendo um representante cadastrado, este poderá participar de quaisquer pregões 
nesta prefeitura e outras que utilizam esta plataforma, porém sempre que a empresa 
quiser cadastrar um novo usuário (Representante para Sessão), será necessário 
fazer o login: com a opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA. Após cadastrar proposta 
eletrônica e anexar os documentos de habilitação e proposta formal o representante 
deverá assinar comprovante de participação antes da data e horário marcados para 
abertura da sessão. O comprovante se encontra no canto superior direito da tela. 
Sem a assinatura deste comprovante, a empresa não participará do pregão. Após 
assinatura do comprovante a licitante não conseguirá alterar documentos ou proposta 
eletrônica.   
 
2- O vídeo curso disponibilizado é completo, e contém muitas informações que 
irão facilitar o acesso e operação em nossa plataforma. link            Vídeo 
Curso Completo 

https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
https://agudos.licitapp.com.br/
https://agudos.licitapp.com.br/novoUsuario
https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
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ATENÇÃO 

Após cadastrar a proposta e assinar o comprovante não será 

possível fazer nenhum tipo de alteração, por isso recomendamos 

que faça uma revisão cuidadosamente de todos os dados inseridos 

antes de finalizar. Cabe destacar que a assinatura do comprovante, 

ou seja, a finalização da proposta, pode ser feita em até 10(dez) 

minutos antes do início da sessão. 

 

 

 Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante 

da empresa deverá logar com a opção Usuário/representante, 

utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será anexada 

a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances 

eletrônicos da empresa que o credenciou.   

  

 

 Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de 

Licitações pelo e-mail, licitacao@agudos.sp.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS CNPJ: 46.137.444/0001-74  

Rua: Avenida Celidônio Neto, 165-Centro-Agudos/SP, CEP: 17.120-

023 www.agudos.sp.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8226//2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1028/2025 

TIPO DE DISPUTA: MAIOR LANCE GLOBAL 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AGUDOS inscrito no CNPJ sob o n°.  
46.137.444/0001-74, sediado na PRAÇA TIRADENTES, CENTRO-AGUDOS/SP, por meio do 
Setor de licitações, realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 26/11/2025 até o dia e 
horário limite de início da sessão pública. Durante esse período o licitante 
poderá incluir ou excluir sua proposta.   

Data da sessão: 12/12/2025  

Horário: 09:00h  

Endereço Eletrônico: https://agudos.licitapp.com.br  

Cópia deste instrumento convocatório poderá ser também obtido pelo site 
www.agudos.sp.gov.br . Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do 
Município, Sr. ª Tamires Cristina da Cruz Ferreira e equipe de Apoio nomeadas 
pela Portaria nº 045 de 04 de julho de 2024.   

1. DO OBJETO  

 
1.1. Contratação de instituição bancária para operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento 
dos servidores da Prefeitura Municipal de Agudos-SP, respeitados o direito a 
PORTABILIDADE caso seja de interesse do servidor e de acordo com o Termo de 
Referência - Anexo II deste edital.   
  
1.2. Observado a natureza dos serviços e o imprescindível caráter de assistência 
técnica, observado que o parcelamento do objeto poderá trazer prejuízos a boa 
execução contratual, este certamente adotará como critério de julgamento, o 
MAIOR LANCE GLOBAL.   
 
1.3. O presente certame deverá observar as condições estabelecidas no Termo de 
Referência (TR) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP). Será declarado vencedor 
aquele que apresentar o maior lance, considerando que toda a estrutura do evento 
será de responsabilidade do proponente vencedor, conforme descrito no TR e no 
ETP. Como contrapartida, o vencedor poderá explorar a praça de alimentação do 
evento. Solicitamos especial atenção às obrigações e suas respectivas descrições 
constantes nos documentos do processo.  
 
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema  de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no Sistema de Compras do Governo Federal  (www.gov.br/compras).  
 
 

http://www.agudos.sp.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas.  

 
1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
 
1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  
 
1.5. Nesta licitação não será adotada a participação exclusiva das empresas 
qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte para os itens com 
valor igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 
48 da LC 123/06.   
 
1.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
1.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 
Decreto n.º 8.538, de 2015.  
 
1.7. Não poderão disputar esta licitação:  
 
1.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;  
 
1.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;  
 
1.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;   
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1.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
 
1.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
1.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
 
1.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  
 
1.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitantes pessoas jurídicas reunidas 
em consórcio. Considerando que existem diversas empresas competitivas com 
capacidade para fornecer o objeto deste edital, a vedação visa manter a 
concorrência justa e equitativa entre os participantes, evitando que um 
consórcio composto por várias empresas tenha uma vantagem desproporcional em 
relação a concorrentes individuais. Dessa forma, objetiva-se fomentar a 
concorrência com equidade e a simplificação do processo de contratação, bem 
como a gestão e fiscalização dos contratos firmados. 
 
1.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição;  
 
1.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
1.8. O impedimento de que trata o item 1.7.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
1.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 1.7.2 e 1.7.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.  
 
1.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico.  
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1.11. O disposto nos itens 1.7.2 e 1.7.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução.  
 
1.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
1.13. A vedação de que trata o item 1.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.  
 
1.14. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
1.15. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.  
 
1.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 
1.17. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que:  
1.17.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;  
1.17.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
1.17.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal;  
 
1.17.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  
 
1.18. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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1.19. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021.  
 
1.19.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item;  
 
1.19.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa.  
 
1.20. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.17 ou 1.19 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
1.21. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 
1.22. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
 
1.23. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances.  
 
1.24. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
 
1.24.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
 
1.24.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
 
1.25. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado:  
 
1.25.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e  
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1.25.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 
 
1.26. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 1.24 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno.  
 
1.27. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
 
1.28. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
2. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
2.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico https://agudos.licitapp.com.br., dos seguintes campos:  
 
2.1.1. Valor unitário e total do item;  
 
2.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo 
previsto para a contratação.  
2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 
vinculam o licitante.  
 
 
2.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação.  
 
2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 
2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
 
2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   
 
2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
 
 

https://agudos.licitapp.com.br/
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2.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno 

Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  
 
2.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
2.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação.  
 
2.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 
públicas; 
 
2.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode  ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais e, após o devido processo legal,  gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato  cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos  responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de  
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
  
3. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital.  
 
3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.  
 
3.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
pregoeira e os licitantes.  
 
3.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.   
 
3.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global  
 
3.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
3.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.   
 
 
3.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
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que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais).  
 
3.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  
 
3.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
 
3.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.  
 
3.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
 
3.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
 
3.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
 
3.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação.  
 
3.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 
pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.  
 
3.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.  
 
3.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
3.12.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.   
 
3.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.   
 
3.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances.   
 
3.15.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  a 
Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
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pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
3.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  
 
3.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   
 
3.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no  art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem:  
 
3.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  
 
3.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
3.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
 
3.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
 
3.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:  
 
3.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize;  
 
3.18.2.2. Empresas brasileiras;  
 
3.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;  
 
3.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de  dezembro de 2009.  
 
3.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
 
 
3.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
abaixo do preço máximo definido pela Administração.  
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3.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 
3.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.  
 
3.19.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
 
3.19.5. É facultado aa pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
3.20. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
4. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
4.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 1.7 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:  
 
4.1.1. SICAF;   
 
4.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
  
4.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
4.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
 
 
4.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
 
4.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº  3/2018, art. 29, §2º).  
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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4.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será 

reputado inabilitado, por falta de condição de participação.  
 
4.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 1.5.1 e 1.19 deste edital.  
 
4.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço  em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no  artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
 
4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:   
 
4.6.1. Contiver vícios insanáveis;  
 
4.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
 
4.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do preço máximo 
definido para a contratação;  
 
5. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
 
5.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF.  
 
5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
 
 
5.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29  de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou  embaixadas.  
 
5.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia autenticada.  
 
5.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
5.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
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requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  
 
5.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.  
 
5.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos  termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  
 
5.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos.  
 
5.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir.  
 
5.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
5.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.   
 
5.11. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.  
 
5.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação da 
pregoeira.  
 
5.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
 
5.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
 
5.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  
 
5.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R.Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

 

  

  

  
da abertura do certame; e  

 
5.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  
 
5.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
5.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 
pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 5.11.1. 
 
5.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  
 
5.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, 
e não como condição para participação na licitação (art.  4º do Decreto nº 
8.538/2015).  
 
6. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   
 
6.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro:  
 
6.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e   
 
6.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original  
 
6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata.  
 
6.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
 
6.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original.  
 
 
6.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:  
 
6.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  
 
6.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do contrato, 
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nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 

11.462/23.  
 
6.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá:  
 
6.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
 
6.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.  
 
7. DOS RECURSOS  
 
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata.  
 
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante:  
 
7.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
 
7.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos.  
 
7.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
 
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
 
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
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7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.   
 
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.   
 
7.10. Os autos do processo físico permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Diretoria de Licitação do Município, no endereço Rua 21 de 
Abril, nº 19, Centro, Agudos/SP/MG, CEP 36.530-000, nos termos do inciso II do 
parágrafo único do art. 176 da Lei 14.133/2021.  
 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa:   
 
8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame;  
 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  
 
8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 
ou após a negociação;   
 
8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível;   
 
8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou   
 
8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  
 
8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;   
 
8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
 
8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;  
 
8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação  
 
8.1.5. Fraudar a licitação  
 
8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
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8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   
 
8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   
 
8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
 
8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 
8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   
 
8.2.1. Advertência;   
 
8.2.2. Multa;  
 
8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  
 
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
  
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto  
 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  
 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  
 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos  órgãos de controle.  
 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.   
 
8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  
 
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 
8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 
8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 
nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais  grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,  §5º, da Lei 
n.º 14.133/2021. 
 
8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n. º 73, de 2022.   
 
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização  a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e  circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   
 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
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9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame.  
9.3. As impugnações ao edital e pedidos de esclarecimentos deverão ser feitas 
no próprio sistema do pregão eletrônico, no campo específico para tal 
finalidade.  
 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação.  
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira. 
 
 
10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF.  
 
10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.  
 
10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.   
 
10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
 
10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração.  
 
10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
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observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 
10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.agudos.sp.gov.br/  
 
10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
10.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  
10.11.2. Anexo II-Modelo de proposta 
10.11.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
10.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato.  
 
Agudos/SP, 19 de novembro de 2025.  
 

Rafael Lima Fernandes 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Agudos/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.agudos.sp.gov.br/
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
1. OBJETO 
 

1.1. Contratação de instituição bancária ou instituição de pagamentos para 
operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes 
da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Agudos-SP, 
respeitados o direito a PORTABILIDADE caso seja de interesse do servidor e de 
acordo com este Termo de Referência  
 
1.2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.2.1 considerando a sistemática implantada ao longo dos anos no processamento 
da folha de pagamento desta Prefeitura, é evidente a necessidade de contratar 
instituições financeiras para garantir a execução eficiente dos serviços de 
administração interna e apoio às ações governamentais. Dessa forma, o serviço 
em questão pode ser considerado um ativo especial intangível e, nesta condição, 
sua exploração econômico-financeira pode ser ofertada ao mercado por meio de 
licitação. 
 
1.2.2 considerando que este é um serviço fundamental para a Administração 
Pública, é necessário realizar o procedimento administrativo adequado para 
contratar uma instituição financeira que efetue o pagamento, mediante 
lançamento em conta, da totalidade dos salários, proventos, pensões e quaisquer 
vantagens devidas aos servidores públicos municipais ativos, inativos e 
pensionistas, com contas salariais individuais na instituição contratada. 
 
1.2.3. A presente contratação é justificada pela necessidade de assegurar a 
prestação eficiente e precisa dos serviços de pagamento da folha de salários 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos públicos do Município. 

2. ANÁLISE DE RISCOS 

A presente análise tem por objetivo identificar e mitigar riscos capazes de 
comprometer a adequada execução do futuro contrato, conforme diretrizes da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.1. Risco de falha ou indisponibilidade no sistema informatizado da 
contratada 

Há possibilidade de o sistema utilizado pela instituição bancária apresentar 
instabilidade, falhas ou incompatibilidades com os sistemas da Prefeitura, 
afetando o processamento da folha de pagamento. 
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Medidas mitigadoras: exigir sistema em plataforma online, 

suporte técnico contínuo, homologação prévia de integração e comprovação de 
capacidade técnica. 

2.2. Risco de descontinuidade do atendimento presencial 

Pode ocorrer indisponibilidade temporária da agência ou posto bancário, bem 
como de caixas eletrônicos, prejudicando o atendimento aos servidores. 

Medidas mitigadoras: cláusulas contratuais obrigando o funcionamento mínimo 
exigido e penalidades em caso de descumprimento. 

2.3. Risco relacionado à segurança da informação e proteção de dados 

Existe risco de vulnerabilidades, vazamento de dados ou falhas de segurança 
envolvendo informações pessoais dos servidores. 

Medidas mitigadoras: exigência de conformidade com normas do Banco Central e 
LGPD, protocolos de segurança cibernética, auditorias e controles internos. 

2.4. Risco de inadimplemento das obrigações contratuais 

A instituição contratada pode não cumprir obrigações como instalação do posto 
bancário, manutenção de equipamentos ou execução adequada dos serviços. 

Medidas mitigadoras: cronograma físico, fiscalização contínua, cominação de 
penalidades e verificação de capacidade econômica e técnica na habilitação. 

2.5. Risco operacional decorrente do volume de atendimento 

A demanda de aproximadamente 2.044 servidores pode, caso mal administrada, 
gerar lentidão, filas ou insuficiência na capacidade de atendimento. 

Medidas mitigadoras: comprovação de estrutura adequada e equipe mínima; 
exigência de atendimento exclusivo aos servidores municipais. 

10.6. Risco de falhas na integração entre sistemas 

Incompatibilidades técnicas podem gerar erros nos lançamentos ou atrasos no 
processamento da folha. 

Medidas mitigadoras: testes prévios, homologação da integração e acompanhamento 
técnico das Secretarias de Finanças e Recursos Humanos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada 
para Cessão onerosa do direito de efetuar o pagamento da folha dos servidores 
públicos do Município, com exclusividade. A contratação é necessária para 
efetuar o pagamento da Folha, visto que, é um serviço já existente e essencial 
para a administração pública. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1- Sustentabilidade: 
 
4.1.1- A contratação de que trata o presente estudo não resultará impactos 
ambientais significativos a ponto de exigirem ações preventivas ou de 
contingência para tratar riscos, razão pela qual este item não será considerado 
no planejamento 
 
4.2- Subcontratação: 
 
4.2.1- Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
4.3 - Garantia da contratação: 
 
4.3.1- Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços de processamento dos 
créditos da folha de pagamento dos servidores, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias. 
 
5.1.1. O prazo citado acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Prefeitura. 
 
5.1.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos importará na aplicação das 
penalidades previstas. 
 
5.2. A contratada ficará obrigada a disponibilizar uma agencia ou posto bancário 
no Município de Agudos, devendo ter funcionamento de no mínimo 2 caixas 
eletrônico, operando das 7h00 às 22h00, ininterruptamente. 
 
5.3. A agência ou posto bancário deverá disponibilizar atendimento ao servidor 
público. Atendendo aos critérios e horários fixados pelo BACEN - Banco Central 
do Brasil. 
 
5.4. Deverá ser disponibilizado na agência um espaço exclusivo para atendimento 
dos servidores públicos municipais. 
 
6. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Promover a abertura de conta dos servidores da contratante, providenciando 
a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de 
trabalho dos mesmos. 
 
6.2. Disponibilizar aos servidores, no mínimo, os serviços bancários 
essenciais, atendendo todas as normas do BACEN - Banco Central do Brasil, 
especialmente a Resolução n° 3919/2010. 
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6.2.1. Devera disponibilizar também sem custos um cartão de débito 

com a função de pagamento por aproximação, e transferências via PIX. 
 
6.2.2. A Instituição vencedora do certame deverá oferecer cesta a custo zero 
mensal, e isenção da taxa de abertura e manutenção da conta corrente. Para 
todos os servidores municipais 
 
6.3. Possuir sistema informatizado compatível com a contratante, de forma a 
possibilitar que todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e on-line, 
sendo que, no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias para 
tal adaptação correrão por conta da contratada. 
 
6.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores em 
conformidade com as informações repassadas pela contratante, enviando à 
Contratante os comprovantes de quitação dos créditos, sendo que os referidos 
créditos deverão ser efetuados em até 01 (um) dia útil a contar da data da 
transmissão eletrônica dos dados. 
 
6.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários, no caso de concessão 
de empréstimos aos servidores, solicitando para tal, a aprovação da contratante. 
 
6.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
6.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
6.7. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela contratante, eventuais 
vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços. 
 
6.8. Atender todas as normas pertinentes ao assunto, inclusive a legislação 
municipal aplicável.  
 
6.9. Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo município 
exclusivamente para a realização dos serviços contratados, guardando sigilo 
quanto a todas as informações a que tiver acesso. 
 
6.10. A contratante não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 (Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor), qualquer responsabilidade pela atividade 
exercida pela contratada. 
 
6.11. A contratante não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 
assumidos por seus servidores. 
 
6.12. Para pagamentos de despesas do FUNDEB, deverá cumprir o disposto nos 
Arts. I o, 2o, § § 3o, 4o e 6o, 12, 14 e 16 Portaria FNDE n° 807, de 29 de 
dezembro de 2022, com redação dada pela Portaria FNDE 624/2023, e nos Arts. 5o 
e 6o da Portaria Conjunta FNDE/STN n° 3, de 29 de dezembro de 2022. 
 
6.13. Em relação a portabilidade da conta salário, prevista nas Resoluções de 
n° 3.402/2006 e 3.424/2006 do Conselho Monetário Nacional, ao servidor público 
deve ter garantida a faculdade de transferir seu salário para a conta corrente 
de sua preferência, em qualquer banco, sem cobrança de tarifa. 
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6.14. A contratada deverá garantir a plena disponibilidade do sistema 
informatizado e conforme análise de riscos constante no item 3 deste Termo de 
Referência  
 
6.15. Deverá manter atendimento presencial contínuo, atendendo às medidas de 
mitigação previstas no item 3 deste termo de referência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Efetuar os pagamentos dos salários de seus servidores exclusivamente 
através da contratada. 
 
7.2. Transmitir eletronicamente os dados da folha de pagamento dos servidores 
à contratada, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data prevista para 
o pagamento dos salários.  
 
7.3. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia anterior ao 
pagamento dos servidores, através de depósito em conta-corrente, TED - 
Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque 
administrativo nominal à contratada, sendo vedada a transferência antecipada 
de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por 
constituírem disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer, 
exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o 
§3° do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 101/2000. 
 
7.4. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do contrato. 
 
8. GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1. A Gestão ficará a cargo do Secretário de Administração e Finanças Thiago 
Portapila Gomes, a quem compete verificar se a contratada está executando 
corretamente a entrega do objeto. 
 
8.2. Fica nomeada como fiscal do contrato em questão a servidora, Andreia 
Cristina Moreira, para fiscalizar e acompanhar a execução contratual, 
recebimento das mercadorias obedecendo aos termos do instrumento contratual. 
 
9. CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. Após a adjudicação o licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a assinatura do contrato. Para a formalização do contrato deverá 
apresentar declaração da empresa onde conste o nome completo, cargo, estado 
civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e número da Cédula 
de Identidade e endereço de residência da pessoa que irá assinar pela proponente 
vencedora no certame.; 
 
9.2. Quando o adjudicado não aceitar a contratação dentro do prazo e condições 
estabelecidos, ele decairá do direito à mesma e estará sujeito às penalidades 
previstas neste edital, sem prejuízo de outras penalidades legais; 
 
9.3. Na hipótese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal poderá convocar 
os licitantes remanescentes na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
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prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços; 
 
9.4. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a partir da sua 
assinatura. 
 
9.5. E vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja 
sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, 
objeto desta licitação. 
 
9.6. E possível a continuidade do contrato no caso da contratada sofrer fusão, 
incorporação ou cisão, desde que sejam cumpridos os seguintes requisitos, 
cumulativamente: 
 
a) A alteração seja comunicada a contratante com a antecedência mínima de 60 
dias; 
 
b) Sejam observados pela nova contratada os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente edital; 
 
c) Sejam mantidas todas as condições previstas neste edital e no contrato. 
 
10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
10.1. O fornecedor será selecionado com adoção do critério de julgamento pelo 
MAIOR OFERTA GLOBAL. 
 
10.2. A escolha do critério de maior oferta global para a seleção do fornecedor, 
por meio de Pregão Eletrônico, justifica-se pela necessidade de assegurar 
eficiência, economicidade e transparência na contratação pública, aliadas à 
melhor gestão do contrato, sem comprometer a qualidade exigida. Assim, a escolha 
desse método demonstra compromisso com a gestão eficiente e a racionalização 
dos gastos públicos, sem descuidar das obrigações técnicas exigidas. 
 
10.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação: 
  
 
a) Certidão atualizada do registro comercial (declaração de firma individual) 
no caso de empresa individual ou cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor e a última alteração contratual, se houver, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de comprovante da eleição de seus administradores, ou 
ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
da prova da diretoria em exercício. Em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, deverá apresentar decreto de autorização.  
 
b) Declaração unificada anexo  -III 

 
c) Autorização de funcionamento expedida pelo BACEN – Banco Central do Brasil;  
 
d) Declaração de que caso seja a vencedora, apresentará no prazo máximo 
estabelecido para funcionamento da agencia ou posto bancário (90 dias), 
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Autorização de funcionamento ou documento equivalente de agência 

localizada ou a ser estabelecida na cidade de Agudos 
 
e) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado serviços 
equivalentes com o objeto da presente licitação. Entende-se por serviços 
equivalentes com o objeto da presente licitação, os serviços de gerenciamento 
e processamento de folha de pagamento de no mínimo 1.000 (um mil) funcionários 
pelo período de 30 (trinta) meses;  
 
10.3.1 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA   
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ);    
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame;   
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante a apresentação das seguintes certidões:   
 
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal;   
 
c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos 
Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção 
ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as 
penas da lei; e   
 
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;   
 
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.   
 
9.3.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
 
a) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos 
exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
observadas as seguintes previsões:   
 
a.1) Os documentos devem ser registrados e arquivados na junta comercial;   
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a.2) A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos 
da legislação vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial;  
  
b) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação 
de declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) 
é de, no mínimo, 8% (oito por cento) calculado na conformidade das regras 
estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil;   
 
11. ESTIMATIVA DO PREÇO 
 
11.1. A estimativa de valor para o presente certame é de R$ 3.319.252,50 (três 
milhões, trezentos e dezenove mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos) 
 

Lote  Descrição  

 

Valor  

Total (R$) 

2  Processamento e gerenciamento de créditos provenientes 

da folha de  pagamento dos servidores da Prefeitura 

Municipal de Agudos-SP 

R$ 3.319.252,50 

TOTAL GLOBAL (R$)  R$ 3.319.252,50 

 

 

11.2. SUBSÍDIO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
 
 
11.2.1. Relacionamos abaixo informações para subsidiar o cálculo do valor a 
ser apresentado nas propostas e viabilizar a participação dos concorrentes de 
forma mais adequada. 

 
 
 

FOLHAS DE PAGAMENTO - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  

Competência  Qtde 
Servidores 

Valor Bruto  Valor Líquido 

jan/25  1.826  8.619.692,97  4.953.192,14 

fev/25  2.105  8.828.964,71  5.709.909,52 

mar/25  2.112  8.448.284,82  5.441.895,37 

abr/25  2.138  9.067.859,30  5.566.105,59 

mai/25  2.303  9.881.425,95  6.625.754,88 

jun/25  2.196  10.165.322,19  6.700.260,86 
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jul/25  2.164  9.807.793,83  6.512.764,69 

ago/25  2.176  10.025.785,03  6.567.066,37 

 
 
 

Faixa Salarial jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 

0 a 1000,00 253 277 501 497 374 272 281 271 

1000,01 a 2000,00 378 449 372 397 351 320 341 331 

2000,01 a 3000,00 594 682 539 506 579 558 534 541 

3000,01 a 4000,00 377 414 392 414 592 614 616 644 

4000,01 a 5000,00 128 140 164 176 224 244 221 213 

5000,01 a 6000,00 33 69 71 70 86 95 79 84 

6000,01 a 7000,00 20 30 28 31 45 41 33 38 

7000,01 a 8000,00 6 6 4 9 9 8 11 10 

8000,01 a 9000,00 1 2 4 3 7 6 9 9 

9000,01 a 10000,00 6 6 7 5 4 4 5 2 

10000,01 a 11000,00 5 1 2 4 2 1 5 4 

11000,01 a 12000,00 0 1 1 2 2 3 3 2 

12000,01 a 13000,00 8 8 8 8 8 8 7 6 

13000,01 a 14000,00 3 5 5 2 3 6 4 4 

14000,01 a 15000,00 1 0 0 1 3 1 2 4 

15000,01 a 16000,00 0 2 1 2 0 1 0 0 

16000,01 a 17000,00 1 2 1 2 2 3 3 3 

17000,01 a 18000,00 8 8 9 8 8 4 6 10 

18000,01 a 19000,00 0 0 1 0 0 0 0 0 

19000,01 a 20000,00 0 0 1 0 0 1 1 0 

20000,01 a 21000,00 4 3 1 1 4 6 3 0 
 

12. DAS CONTAS BANCÁRIAS DOS SERVIDORES E TARIFAS 

12.1. Confirma-se que as contas destinadas ao crédito da folha de pagamento dos 
servidores municipais serão classificadas como “Conta Salário”, nos termos da 
Resolução nº 3.402/2006 e nº 3.424/2006 do Banco Central do Brasil, e demais 
regulamentações aplicáveis. 

12.2. Dessa forma, assegura-se que: 

12.2.1. As contas serão isentas de tarifas de manutenção, observadas as 
normas vigentes do Banco Central; 

12.2.2. Os servidores terão garantido o direito à portabilidade bancária para 
instituição financeira de sua escolha, sem custos adicionais; 
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12.2.3. O banco contratado deverá manter todos os serviços 

essenciais gratuitos, conforme legislação e regulamentação aplicável. 

 

Agudos 18 de novembro 2025 

 

 

THIAGO PORTAPILA GOMES 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 028/2025 

 
 

Razão Social da Proponente:  

CNPJ:  Inscrição Estadual: 

Endereço Completo:  CEP: 

Cidade/UF:  e-mail: 

Telefone:  Fax: 

 

 

 

PROPOSTA FINAL 

Item 
Descrição 

 

Valor Total 

(R$) 

1 

Processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha 

de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Agudos-

SP 

 

TOTAL GLOBAL (R$)  

RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 

Nome:   CPF:  RG:  

Cargo:  E-mail:  

DADOS BANCÁRIOS (Conta Jurídica) 

Banco:  Agência:  Conta:  

  

 VALIDADE DA PROPOSTA:  De acordo com o edital 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  De acordo com o edital 

 

 

______________________, _____ de ________________ de 2025 

 

_____________________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, 

através de seu representante abaixo assinado, para fins de participação no 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 8226/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N°. 028/2025, DECLARA:  

 

  

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no 

inciso III do art.5º da Constituição Federal.  

2. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e 

anuência das exigências constante do edital e seus anexos;  

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

4. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital, referentes ao a este pregão.  

5. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.  

6. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

7. Declara que concorda com a realização de eventuais descontos de impostos 

nos termos da legislação vigente.  

 

8. Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas 

necessárias ao cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer 

ônus para Administração Municipal, tais como tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação.  
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9. Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão 

Eletrônico, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada 

de maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão 

Eletrônico, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto 

a participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão 

Eletrônico, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão 

Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão 

Eletrônico não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Agudos, 

antes da abertura oficial das propostas; e  

f)  que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

 _________________, _______ de __________ de 2025.  

 

 Nome do representante e assinatura  

Nome da empresa  
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

 

CONTRATO N.º. ***/2025  

Pregão Eletrônico n.º 028/2025  

Proc. Adm. n.º 8226/2025  

 

Pelo presente instrumento particular a O MUNICÍPIO DE AGUDOS-SP, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 46.137.444/0001-74, 

com sede na Praça Tiradentes n° 650 – Centro – CEP 17.120-023 – Agudos – SP, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. RAFAEL LIMA, inscrito no CPF sob o n° e RG n°. e do 

outro lado a empresa ___________, com sede à rua _______, município de _______, 

Estado de ____, com registro no CNPJ/MF sob n.º. ____, doravante denominada 

CONTRATADA, aqui representada pelo Sr.(a) _____, ____, portador(a) do RG n.º 

_____ e CPF n.º _____, tendo em vista o resultado do pregão supracitado, que 

integra este termo, independentemente de transcrição, têm entre si ajustado 

este contrato, regido pelas seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO  

 

1.1. Contratação de instituição bancária ou instituição de pagamentos para 

operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes 

da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Agudos-SP, 

respeitados o direito a PORTABILIDADE caso seja de interesse do servidor e de 

acordo com o Termo de Referência - Anexo II deste edital.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA SUPORTE LEGAL  

 

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:  

 

a) Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações;  

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025 e seus anexos;  

c) Proposta da CONTRATADA, devidamente assinada e rubricada.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS 

 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ _______ (__________), sendo: 
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Lot

e  

Descrição  

 

Valor  

Total (R$) 

 Processamento e gerenciamento de créditos provenientes 

da folha de  pagamento dos servidores da Prefeitura 

Municipal de Agudos-SP 

 

TOTAL GLOBAL (R$)   

 

 

3.2. O pagamento deverá ser efetuado em uma única parcela, em até 10 (dez) dias 

após a assinatura do contrato, mediante depósito bancário em contas a serem 

definidas pela Secretaria de Finanças da Prefeitura e pelas respectivas 

autarquias.  

 

3.2.1. O atraso no recolhimento do valor do contrato acarretará a aplicação de 

multa diária de 0,125% (zero vírgula cento e vinte e cinco por cento) sobre o 

valor total.  

 

3.3. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja 

sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, 

objeto desta licitação.  

 

3.4. É possível a continuidade do contrato no caso da contratada sofrer fusão, 

incorporação ou cisão, desde que sejam cumpridos os seguintes requisitos, 

cumulativamente:  

 

a) A alteração seja comunicada a contratante com a antecedência mínima de 60 

dias;  

 

b) Sejam observados pela nova contratada os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente edital;  

 

c) Sejam mantidas todas as condições previstas neste edital e no contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA VIGÊNCIA E INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. O contrato terá vigência até 60 (sessenta) meses, a partir da sua 

assinatura.  
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4.1.1. O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado por 

igual período nos termos dos Arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021, desde que 

atestada que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, e mediante efetivação de novo pagamento do valor contratado 

corrigido pelo IPCA/IBGE.  

 

4.2. A contratada deverá iniciar o funcionamento do posto bancário no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do contrato; e a prestação 

dos serviços de processamento 

dos créditos da folha de pagamento dos servidores e dos fornecedores, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias.  

 

4.3. Os prazos citados acima poderão ser prorrogados uma única vez, por igual 

período, a critério da Prefeitura.  

 

4.4. O não cumprimento dos prazos estabelecidos importará na aplicação das 

penalidades previstas.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA 

 

 

5.1. A agência ou posto bancário deverá funcionar atendendo aos critérios e 

horários fixados pelo BACEN – Banco Central do Brasil.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Promover a abertura de conta dos servidores da contratante, providenciando 

a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de 

trabalho dos mesmos.  

 

6.2. Disponibilizar aos servidores, no mínimo, os serviços bancários essenciais, 

atendendo todas as normas do BACEN – Banco Central do Brasil, especialmente a 

Resolução nº 3919/2010.  

 

6.3. Possuir sistema informatizado compatível com a contratante, de forma a 

possibilitar que todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e on-line, 

sendo que, no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal 

adaptação correrão por conta da contratada.  

 

 

 

 

6.4. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores em 

conformidade com as informações repassadas pela contratante, enviando à 
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Contratante os comprovantes de quitação dos créditos, sendo que 

os referidos créditos deverão ser efetuados em até 02 (dois) dias úteis a contar 

da data da transmissão eletrônica dos dados.  

 

6.5. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos fornecedores em 

conformidade com as informações repassadas pela contratante, enviando à 

Contratante os comprovantes de quitação dos créditos, sendo que deverão ser 

efetuados no mesmo dia os créditos transmitidos eletronicamente até as 15h00 

(quinze horas).  

 

6.6. Respeitar o limite da margem consignável dos salários, no caso de concessão 

de empréstimos aos servidores, solicitando para tal, a aprovação da contratante.  

 

6.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

 

6.8.  Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação.  

 

6.9. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela contratante, eventuais 

vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.  

 

6.10. Atender todas as normas pertinentes ao assunto, inclusive a legislação 

municipal aplicável.  

 

6.11. Arcar com todas as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários, despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

6.12. Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo município 

exclusivamente para a realização dos serviços contratados, guardando sigilo 

quanto a todas as informações a que tiver acesso.  

 

6.13. A contratante não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 (Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor), qualquer responsabilidade pela atividade 

exercida pela contratada.  

 

6.14. A contratante não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 

assumidos por seus servidores.  

 

6.15. Para pagamentos de despesas do FUNDEB, deverá cumprir o disposto nos 

Arts. 1º, 2º, § § 3º, 4º e 6º, 12, 14 e 16 Portaria FNDE nº 807, de 29 de 

dezembro de 2022, com redação dada pela Portaria FNDE 624/2023, e nos Arts. 5º 

e 6º da Portaria Conjunta FNDE/STN nº 3, de 29 de dezembro de 2022.  

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R.Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

 

  

  

  
 

CLÁUSULA SETIMA 

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar os pagamentos dos salários de seus servidores exclusivamente 

através da contratada.  

 

7.2. Transmitir eletronicamente os dados da folha de pagamento dos servidores 

à contratada, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data prevista 

para o pagamento dos salários.  

 

7.3. Transmitir eletronicamente os dados referentes ao pagamento dos 

fornecedores à contratada, até as 15h00 (quinze horas) do dia previsto para o 

pagamento. 

 

7.4. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia anterior ao 

pagamento dos servidores, através de depósito em conta-corrente, TED – 

Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque 

administrativo nominal à contratada, sendo vedada a transferência antecipada 

de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por 

constituírem disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer, 

exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º 

do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 101/2000.  

 

 

7.5. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

DO DIREITO DE REGRESSO 

 

8.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados 

aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação 

ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas 

por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município 

o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.  

 

CLÁUSULA NONA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, e em caso de 

inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 

atraso na execução do contrato e quaisquer outras irregularidades, a 
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Administração poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a 

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:  

 

a) Advertência;  

b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor total da concessão do 

espaço, pelo atraso na instalação e início do funcionamento da agência ou posto 

bancário, ou por deixar de funcionar durante a vigência do contrato;  

c) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, caso a 

contratada apresente falhas de baixa gravidade na execução dos serviços, salvo 

por motivo de força maior reconhecido pela contratante;  

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, caso a contratada 

apresente falhas de média gravidade na execução dos serviços, salvo por motivo 

de força maior reconhecido pela contratante;  

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, caso a 

contratada apresente falhas de alta gravidade na execução dos serviços, salvo 

por motivo de força maior reconhecido pela contratante;  

f) Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato, caso a 

adjudicatária não cumpra com a totalidade das obrigações assumidas, incluindo-

se o prazo estabelecido para assinatura do contrato, salvo por motivo de força 

maior reconhecido pela contratante; 

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de  AGUDOS, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

h) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos 

prejuízos que a instituição contratada vier a causar, decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base nesta cláusula.   

 

9.2. As sanções estabelecidas neste edital serão de competência exclusiva do(a) 

Prefeito(a) Municipal e dos Diretores das respectivas autarquias, facultada 

sempre a defesa da empresa adjudicada no presente processo.  

 

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo 

das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

10.1. Quando desta Proposta resultar acesso, recebimento, processamento, 

transmissão, classificação, transferência ou qualquer outro tratamento de dados 

pessoais, as Partes, por si, seus representantes, prepostos, empregados e/ou 

terceiros, deverão:  
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(I) Cumprir as normas brasileiras vigentes sobre proteção de dados 

pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”), a todo o momento e de 

forma completa, mantendo comprovação de tal cumprimento;  

(II). Garantir o enquadramento do tratamento de dados pessoais em uma das bases 

legais previstas na LGPD quando atuando na qualidade de controladoras;  

(III). Tratar os dados pessoais exclusivamente para finalidades decorrentes 

desta Proposta e em hipóteses autorizadas pela legislação aplicável, 

especialmente a LGPD;  

(IV). Cooperar mutuamente para garantir o cumprimento dos direitos dos titulares 

de dados pessoais e determinações de autoridades fiscalizadoras relativas ao 

tratamento de dados pessoais realizados em razão desta Proposta, assim como o 

atendimento às obrigações decorrentes da LGPD no que concerne o objeto da 

Proposta;  

(V). Manter os dados pessoais em sigilo e segurança, adotando medidas de 

segurança da informação adequadas ao risco de suas atividades, incluindo as 

medidas de segurança física, técnica e organizacional comercialmente razoáveis 

e adequadas para garantir a segurança, a confidencialidade e a integridade dos 

dados pessoais, bem como para evitar eventual alteração, perda, tratamento ou 

acesso não autorizado;  

(VI). Notificar a outra Parte em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir 

do seu conhecimento:  

 

(a) o recebimento de qualquer comunicação, incluindo notificação ou citação, 

solicitando o fornecimento da integralidade ou parte dos dados pessoais; e 

(b) a ocorrência de qualquer violação de dados pessoais, juntamente com 

informações sobre os dados pessoais objeto da violação, quantidade de titulares 

afetados, consequências da violação, medidas adotadas para reduzir eventuais 

impactos da violação, e outras que possam ser razoavelmente necessárias; 

  

(VII). Compartilhar dados pessoais com subcontratados ou suboperadores somente 

se existente compromisso escrito com estes, capaz de garantir proteção 

equivalente àquela decorrente desta Proposta e da legislação aplicável;  

 

(VIII). Garantir que empregados, prepostos, representantes e quaisquer 

terceiros contratados e 

suboperadores estejam sujeitos a obrigações de confidencialidade adequadas à 

natureza do tratamento de dados pessoais realizado em razão da Proposta;  

 

(IX). Destruir ou devolver, conforme definido conjuntamente pelas Partes, a 

totalidade ou parte dos dados pessoais compartilhados, incluindo cópias 

existentes ao término da relação entre as Partes, ressalvadas as hipóteses de 

retenção dos dados pessoais em razão de obrigação legal ou regulatória ou outra 

hipótese legal autorizadora;  
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(X). Autorizar, sempre que aplicável e devidamente justificado, 

a realização de avaliação e auditoria quanto ao cumprimento do previsto nesta 

Proposta;  

 

(XI) responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos decorrentes de e/ou 

relacionados ao tratamento de dados pessoais causados por sua culpa e/ou dolo, 

inclusive de seus representantes, prepostos, empregados e/ou terceiros, 

plenamente assegurado o direito de regresso se a parte não infratora for 

acionada.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DA OBRIGAÇÃO DE GARANTIA DE ATENDIMENTO PRESENCIAL E 

OPERACIONAL CONTÍNUO 

 

12.1. A CONTRATADA deverá assegurar, de forma contínua e ininterrupta, o 

funcionamento da agência ou posto bancário instalado para atendimento exclusivo 

aos servidores da Prefeitura Municipal de Agudos/SP, bem como garantir a plena 

disponibilidade dos respectivos caixas eletrônicos. 

 

12.2. O atendimento presencial deverá ocorrer nos dias e horários estabelecidos 

no Termo de Referência e na proposta vencedora, sendo obrigatória a manutenção 

de, no mínimo, 02 (dois) caixas eletrônicos operacionais diariamente, no período 

das 7h às 22h, inclusive em dias não úteis, salvo casos fortuitos ou de força 

maior devidamente comprovados. 

 

12.3. Considera-se descontinuidade injustificada do atendimento qualquer 

interrupção total ou parcial dos serviços presenciais, da operação dos caixas 

eletrônicos ou do atendimento destinado aos servidores, por período superior a 

30 (trinta) minutos consecutivos, sem prévia comunicação formal à Administração 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 

12.4. Em caso de indisponibilidade temporária ou interrupção dos serviços, a 

CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, meios alternativos eficazes 

para garantir o atendimento aos servidores, sem prejuízo ao processamento da 

folha de pagamento e demais operações essenciais. 

 

12.5. O descumprimento desta cláusula sujeitará a CONTRATADA às penalidades 

previstas na CLAUSULA NONA deste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DO FORO  

 

13.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de AGUDOS, Estado de São 

Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir 

dúvidas que porventura venham a surgir na interpretação do presente contrato.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e para o único efeito, conjuntamente 
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com as testemunhas a seguir, a todo o ato presente, para que se 

produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e 

fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora 

dele.  

 

Agudos, ___ de_____ de 2025.  

 
   

 

RAFAEL LIMA FERNANDES                     Representante legal do CONTRATADO  

      Prefeito Municipal  

   

THIAGO PORTAPILA GOMES                ANDREIA CRISTIANE MOREIRA                           

Gestor do Contrato                                 Fiscal do Contrato 

TESTEMUNHAS:  

Nome: ______________________ CPF: _________________________  

Nome: ______________________ CPF: _________________________  

 


